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Fixa os subsídios dos \TEREADORES
para a legislatu ra 2025 r 2028, e ü outros proviüncias.

Faço saber que a Câmara Municipal de Amajari, Estado de Roraima, aprovou, e eu, Presidente da
Câmara Municipal de Amajari, sanciono a seguinte Resolução.

Art. lo O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Amajarí/RR" para a Legislatura 2025 a
2028, fica fixado, em parcela única mensal, no valor de R$3.300,00 (três mil e trezentos reais).

ArL 20 O subsídio mensal do vereador invertido no caÍgo de Presidente da Câmara do Município de
Amajarí/RR, para a Legislatura 2025 a 2028, frca fixado, em parcela únicâ mensal, no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 30 O subsídio mensal do vereador invertido no cargo de Primeiro Secretiirio da Câmara Município
de Amajarí/RR" para a Legislatura 2025 a 2028, fica Íixado, em parcela única mensal, no valor de
R$ 3.500, (três mil e quinhentos reais).

Art. 40 Os vereadores terão direito a gÍatificação natalina correspondente a um doze avos da
remuneração a que os mesmos Íizerem jus no mês de dezembro, por mês exercícios, do respectivo ano
fiscal.
I - A gratificação natalina seÍá paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

II - Em caso de perda de mandato ou falecimento, a gratificação natalina será devidamente proporcional
aos meses de efetivo exercício, calculada sobre a remuneração percebida no mês anterior.

Art. f Esta resolução entra em ügor na data de sua publicação.
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Kleudis
Presidente da Câmara Municipal de Amajarí
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ESTÂDO DE RORÀIMA
PREFEITTJRÁ DE NORMÂNDIA

GABINETE
PORTARIA N.' (B8zO2.UGABPMN

O Cbefe de G.bircte no uso das aribuiçôes que lhe conftre o
Decrao n". I5112024, prblicâdo no Dlírio Oficial dos Municipios de
Roraimâ, e no uso de §Ias atribuições legais que lhe sâo conferidas:

O fliáÍio Oficisl dG Muni<Ífioo do Est«to Roaima é ume soluÉo
voltada à modeÍnizção e tsrnspsràcis da gesEo mmiciprl.

ESTAIX) Df,, RORÀIMA
cÂ.ÜIÂR.{ MUNTcIPAL DE AMÀIARI

GABINETE DA PRISIDENCIA
RESOLUÇÃO N"02202{

Rxsol.ucÃo N. o2Do2l

Fixa os srbsídios dos VEREADORES para a
legislatura 2025 a 2028,e dá outras proúdências.

Faço saber que a Crâma'a Municipal de Amajari, Esado de Romima
aprovou, e eu, PrEsidente da C&mra Muuiçipal de Amajarí, smciono
a seguint€ Resolução.

AÉ lô O súsídio mensal dos VeÍeadores do Muricipio de
AmajaríRR. para a Legislsürra 2025 a 2028, fica finado, em parçela
única mensal, no valor de R$3.300,00 (tres mil e tr€zgltos Íeais).

AÉ 20 O súsídio mersal do v€ÍeadoÍ invertido no cargo de
Presidente da Cârnara do Muicípio de Aoajari/RR. poa a
Legislatura 2025 a 2028, fica üxado, em pfrc€la unica mansal, no
valor de R$ 4.000,00 (quauo mil reais).

Árt 3" O subsidio nrnsal do vereador inv€rtido no cargo de Primeiro
secrctirio da Câmara Mmicípio de Amajarí/RR, para a Legistatura

r- '5 a 2028. Í'icá ftxâdo, em parcela única mensa.l. no va.lor de R$
3.500, (tres mil e quinbentos reais).

fuf 40 Os vercadores terâo direito a gratifrcaçâo natalina
çorrsspond€nte a um doze avos da ÉmrÍreração a gue os mesmos
fizaem jus no ÍÉs dê &zembro, poÍ mês exercícios, do respectivo
am 6scal.
I - A gmtificaçâo natalina seni paga até o dia 20 (vinle) do mês de
dezemtro de cada ano.

II - Em caso de perda de Inedato ou falecimento, a glaúficação
tralâlitra s€rá devidauente pÍopoÍsional aos neses de efetivo
exercicio, calculada sob,re a remuneraÉo peÍsóida no mês arterior.

Àrt 5' Esta Í€soluçáo €ntÍa em úgoÍ na datâ de gla publicsção.
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KLEA D ISO N MOTA WÁNDERLEY
Prçsid€nte da CámEa Municipal de ArDâjai

Publicrdo por':
Vanderlildo Silva de Soua

CódEo l&nttEc.dor:AAF7l I 6F

Rf,SOLVE:

ÂÉ 1' - AúorizaÍ o deslocõnento do Sr. WeDstoD Prulino B€rto
Raposq no perÍo& de 03 a 05 de d€zembro de 2024, au viagem a
Bmsilia - DF para participar de urna reuniâo úâ Bercada Fcderal para
debater sobÍe sneÍdas pülaÍrEutqes, fazendo jus a três dirárias.

Àú 2' - Esta PoÍtúia €fltra €m rigor Ila data de suâ assiDatur4
rcvogadas as diryosições ern contrário.

Regist+se, publique-se, cumpra-s€.

Normandia, 29 de norembm de 2(D.1.

WRBERT NBEIN) DA SILIA
Chefe de Gabinete
Decreto n" l5l/2024

Publicado pon
Walmir Gonçalves de Oüveira Neto

Código ldetrtifi csdor: 50D5C9F0

SECRETÁRIO MUMCIPAL DD EDUCAÇÃO, CULTURÀ
ESPORTE E LA.ZER

PORTÀRIA N' 2272024|SMECEL

O SECRETÁRIO MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CUL]IJRA
ESPORTE E LAZER, no uso das âtibúÉes que lhe sâo conferidas
pelo Decreto Executivo N'. 228n024lPlrÍlrl, publicsda no Di&io
Oficial dos Mrmicípios de Roraima n". 2258, de 22 de outubro de
2024:

RESOL\G:

An. lo - Aúoriza o deslocmento <to servidor FRANCIELITON
CAVALCANTE DA SILVÀ ate a Ceital Boa Vista - R& areder as
neccssiclades da Secrebria Municipal d,e Educaçâo, e acompmhar os
profissionais pa'a a 4" Remifu do Fórum Nrcional de Gestores
Estaônis de Juventude, aos dias 29 e 30 de novembro de 2024,
fazendo jus a 02 (úras) diárias.
An 2' - Esla PoÍtEia entrani ern vigor na data de sra publicaçâo.

Publique-se, Certifique-se e CumpÍa-se.

Noruundia - RR ern 29 de rcvernbro de 2024.

ÁBRÁÃO OUVEIRA DA SILVA
S€cretiirio Muniçipal de Educação, Cultura, EspoÍle e Lazer
§MECEL.
Deüeto Exeçutivo n' 228/2A4 lPl\41

Publicedo por:
Daniel TEnai de Lima

Código Idertificrdor:49FDCC lE

SECRETÁRIO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÂO, CULTURÀ
ESPORTE E LÂAR

PORTÁ8IÂ N' 2262O4|SMECEL

w*w.diariomuniçipal.com.br/ann
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